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.

.

DESiGNAR SERviDoR
.

Portaria Nº 1193/2023-cGP/SEAP Belém-PA, 27 de dezembro de 
2023.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
coNsideraNdo a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da corregedoria-geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão;
resolve:
art. 1º - desigNar o servidor rafaela vitoria saMPaio PiNto - fun-
cional: 6039262; como Presidente de comissão nas sindicâncias admi-
nistrativas investigativas nº 6019/2021, 6412/2021 e 6556/2021, em 
sUbstitUiÇÃo ao servidor carlos feliPe de alMeida cavalcaNte - 
funcional: 5954091.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1035054

.

.

DESiGNAR fiScAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA N° 015/2024 – GAB/SEAP
Belém, 24 de janeiro de 2024.
o secretário de estado de administração Penitenciária do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNsideraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
resolve:
 art. 1º - designar o servidor jaiMe roNaldo dos reis saNtiago - Ma-
trícula Funcional nº 5952826 como fiscal titular e o servidor JULIO FRAN-
CISCO COUTO DE CARVALHO - Matrícula Funcional nº 8000759 como fiscal 
suplente do contrato administrativo nº 003/2024/seaP, celebrado entre o 
coNsÓrcio Pará digital e a secretaria de estado de adMiNistra-
ÇÃo PeNiteNciária – seaP, cujo objeto é a contratação de uma solução 
tecnológica com sistema automatizado de identificação multibiométrica, 
sob demanda dos itens, para atender a esta seaP através de adesão à ata 
de registro de Preços nº 04/2023, do Pregão eletrônico 02/2023 – de-
traN/Pa, abrangendo serviços com fornecimento de sistema de captura 
de imagens, captura e validação biométrica através da impressão digital e 
palmar no padrão 1:N (um contra todos) e 1:1, em ponto fixo, identificação 
criminal, reconhecimento facial e integração dos sistemas estaduais aos 
nacionais de identificação, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecida no instrumento e no termo de referência – anexo i do edital.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretario de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária

Protocolo: 1034964

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto: 003/2024 - SEAP/PA
ADESão À AtA DE REGiStRo DE PREçoS N° 004/2023/DEtRAN/PA
exercÍcio: 2024
objeto: contratação de uma solução tecnológica com sistema auto-
matizado de identificação multibiométrica, sob demanda dos itens, para 
atender a esta seaP através de adesão à ata de registro de Preços nº 
04/2023, do Pregão eletrônico 02/2023 –detraN/Pa, abrangendo serviços 
com fornecimento de sistema de captura de imagens, captura e validação 
biométrica através da impressão digital e palmar no padrão 1:N (um contra 
todos) e 1:1, em ponto fixo, identificação criminal, reconhecimento facial e 
integração dos sistemas estaduais aos nacionais de identificação, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecida neste instrumento e no 
termo de referência – anexo i do edital.
valor total: r$ 5.742.480,00
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
Programa de trabalho 97101.1.03.122.1297.8338.
Natureza de despesa 339040
fonte 0.1.500.000.01
Plano interno: 4110008338c.
data da assiNatUra: 24/01/2024
vigêNcia: 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado.
coNtratado: coNsÓrcio Pará digital
cNPj: 51.719.444/0001-12
eNdereÇo: alameda josé faciola, n° 105 b, Nazaré, belém/Pa, ceP 
66040-180.
ordeNador: Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes –
secretário de estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 1034966
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.

APoStiLAMENto
.

PRocESSo: 2020/288603
APoStiLAMENto Nº. 04 Ao coNtRAto ADMiNiStRAtivo Nº. 
123/2021/SEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 123/2021/seaP, visaNdo a ratifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria de 
estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a empresa cassa-
rotti foods – serviÇos de refeiÇÕes coletivas e eveNtos ltda, 
inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica nº 02.102.125/0001-58 
como coNtratada, que tem por objeto contratação de empresas espe-
cializadas na prestação de serviços contínuos de quatro refeições diárias 
(desjejum, almoço, jantar e lanche noturno) e refeições destinadas a popu-
lação da UMi (Unidade Materno-infantil), mediante a operacionalização de 
fornecimento, preparo, distribuição e transporte para as unidades peniten-
ciárias e delegacias de Polícia civil sob responsabilidade da secretaria de 
estado de administração Penitenciária (seaP-Pa), na forma abaixo:
a cláusula décima segunda do contrato administrativo nº 123/2021 pas-
sará a ter a seguinte redação:
“cláUsUla dÉciMa segUNda – dotaÇÃo orÇaMeNtária
as despesas decorrentes da contratação correrão à contar dos recursos 
consignados no orçamento do estado, para o exercício de 2024, a cargo 
da seaP, que será empenhado e liquidado com recursos da dotação orça-
mentária:
funcional Programática: 97101.1.03.421.1510.8283.
Natureza da despesa: 339039.
fonte: 01500000001.
Pi: 103alP8283c.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 24 de janeiro de 2024.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária - seaP

Protocolo: 1034985
PRocESSo: 2022/1140336

APoStiLAMENto Nº. 01 Ao coNtRAto ADMiNiStRAtivo Nº. 
006/2023/SEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 006/2023/seaP, visaNdo a ratifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria 
de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a empresa Y P 
PiNHeiro soares da silva ltda, inscrita no cadastro nacional de pessoa 
jurídica nº 24.350.317/0001-16 como coNtratada, que tem por objeto 
contratação de empresa especializada na escolha da proposta mais vanta-
josa para contratação de empresas especializadas na prestação de serviços 
contínuos de quatro refeições diárias (desjejum, almoço, jantar e lanche 
noturno) para as delegacias da Polícia civil mediante a operacionalização 
de fornecimento, preparo, distribuição e transporte para as pessoas priva-
das de liberdade sob responsabilidade da secretaria de estado de adminis-
tração Penitenciária (seaP-Pa)na forma abaixo:
a cláusula Quinta do contrato administrativo nº 006/2023 passará a ter a 
seguinte redação:
“cláUsUla QUiNta – da dotaÇÃo orÇaMeNtária
as despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento do estado do Pará, para 
o exercício de 2024, na classificação abaixo:
funcional Programática: 97101.1.03.421.1510.8283.
Natureza da despesa: 339039.
fonte: 01500000001.
Pi: 103alP8283c.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 24 de janeiro de 2024.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária - seaP

Protocolo: 1034977
PRocESSo: 2022/1258999

APoStiLAMENto Nº. 01 Ao coNtRAto ADMiNiStRAtivo Nº. 
014/2023/SEAP

aPostilaMeNto do coNtrato Nº 014/2023/seaP, visaNdo a ratifi-
caÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria de 
estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a empresa Pros-
Pera service ltda, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica nº 
15.011.217/0001-74 como coNtratada, que tem por objeto contrata-
ção, em lote único, de empresa especializada na prestação de serviços de 
atendimento com alimentação pronta, compreendendo: kit lanche, café da 
manhã, coffe break, buffet e refeições individuais para atender às necessi-
dades desta secretaria, na forma abaixo:
a cláusula oitava do contrato administrativo nº 014/2023 passará a ter a 
seguinte redação:
“cláUsUla oitava – da dotaÇÃo orÇaMeNtária
8.2. as despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria para o exercício de 2024, na classificação 
abaixo:
funcional Programática: 97101.1.03.421.1510.8283.
Natureza da despesa: 339039.
fonte: 01500000001.
Pi: 103alP8283c.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 24 de janeiro de 2024.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária - seaP

Protocolo: 1034979


